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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 02/2016  

Aos (18) dezoito dias do mês de fevereiro de 2016, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO HAROLD 

MESQUITA PESSÔA, Diretor Executivo, do Sr. GILSON AMADO MORAES, Diretor Geral do 

Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), Sr. BRUNO MORAES AMORIM DA CRUZ, 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como 

participante a Srª CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os 

assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – 

Processo nº0901.2016/000889, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita 

reconhecimento do débito e autorização para pagamento da Nota Fiscal nº 23909, exercício 2015 - 

A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as 

devidas providências; Item 02 – Processo nº0901.2015/023982, EMPRESA GRÁFICA DA 

BAHIA, a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da 

Nota Fiscal nº 23294 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento 

conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 03 – Processo nº0901.2015/023869, 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para 

pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 23482 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e 

autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 04 – Processo 

nº0901.2015/023868, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita reconhecimento do 

débito e autorização para pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 23394 - A Diretoria Colegiada  

reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 

05 – Processo nº0901.2015/023530, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita 

reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 23249 - A 

Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as 

devidas providências;  Item 06 – Processo nº0901.2015/022772, EMPRESA GRÁFICA DA 
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BAHIA, a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da 

Nota Fiscal nº 23059 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento 

conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 07 – Processo nº0901.2015/024333, 

POLIGRAPH – SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA., a CAFI solicita reconhecimento 

do débito e autorização para pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 2643 - A Diretoria Colegiada  

reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 

08 – Processo nº0901.2015/024332, POLIGRAPH – SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES 

LTDA., a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da 

Nota Fiscal nº 2642 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme 

parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à 

CAFI para as devidas providências; Item 09 – Processo nº0901.2015/024331, POLIGRAPH – 

SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA., a CAFI solicita reconhecimento do débito e 

autorização para pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 2641 - A Diretoria Colegiada  reconhece 

o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para 

dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 10 – Processo 

nº0901.2015/024487, TELEMAR NORTE LESTE S/A, a CAFI solicita reconhecimento do 

débito e autorização para pagamento como DEA da Fatura nº1600177890759 - A Diretoria 

Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o 

processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas 

providências; Item 11 – Processo nº0901.2015/024486, TELEMAR NORTE LESTE S/A, a 

CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da Fatura 

nº1600177890899 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme 

parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à 

CAFI para as devidas providências; Item 12 – Processo nº0901.2015/023819, THERMO 

BAHIA CONTROLES TÉRMICOS LTDA. - EPP, a CAFI solicita reconhecimento do débito e 

autorização para pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 3115 - A Diretoria Colegiada  reconhece 

o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para 

dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 13 – Processo 

nº0901.2015/023818, THERMO BAHIA CONTROLES TÉRMICOS LTDA. - EPP, a CAFI 

solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 3101 

- A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as 
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devidas providências; Item 14 – Processo nº0901.2016/001827, TELEFÔNICA BRASIL S.A., a 

CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da Fatura nº 

0111334698 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme 

parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à 

CAFI para as devidas providências; Item 15 – Processo nº0901.2016/001828, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA 

da Fatura nº 0111334686 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento 

conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 16 – Processo nº0901.2016/001829, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para 

pagamento como DEA da Fatura nº 0111326974 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e 

autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 17 – Processo 

nº0901.2016/001830, TELEFÔNICA BRASIL S.A., a CAFI solicita reconhecimento do débito e 

autorização para pagamento como DEA da Fatura nº 0111334622 - A Diretoria Colegiada  

reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 

18 – Processo nº0901.2015/022236, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita 

reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 23250 - A 

Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as 

devidas providências; Item 19 – Processo nº0901.2016/000738, TRIVALE ADMINISTRAÇÃO 

LTDA., a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da 

Nota Fiscal nº 531377 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento 

conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 20 – Processo nº0901.2016/000895, 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, a CAFI solicita reconhecimento 

do débito e autorização para pagamento como DEA da Fatura nº 109225 - A Diretoria Colegiada  

reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências;  Item 

21 – Processo nº0901.2016/000699, COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DA BAHIA, a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento 

como DEA das Notas Fiscais nºs 19245, 19246, 19238, 19244 - A Diretoria Colegiada  reconhece 

o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para 
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dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 22 – Processo 

nº0901.2016/000443, VOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., a CAFI solicita 

reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da Nota Fiscal nº 230 - A 

Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as 

devidas providências; Item 23 – Processo nº0901.2016/000679, FIT INSPEÇÃO VEICULAR 

LTDA., a CAFI solicita reconhecimento do débito e autorização para pagamento como DEA da 

Nota Fiscal nº 001 - A Diretoria Colegiada  reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme 

parecer jurídico. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à 

CAFI para as devidas providências; Item 24 – Processo nº0901.2015/017518, VIAÇÃO 

JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita cancelamento da linha de transporte rodoviário 

intermunicipal de passageiros de nº 549 – ITAGI X IBIRATAIA, via AIQUARA - A Diretoria 

Colegiada autoriza o cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 25 – Processo 

nº0901.2015/017517, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita cancelamento do 

serviço da linha de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros de nº 294 – SALVADOR X 

UBAÍRA, via BR 116 - A Diretoria Colegiada autoriza o cancelamento solicitado, conforme 

pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 

26 – Processo nº0901.2015/017513, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita 

cancelamento do serviço da linha de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros de nº 143 – 

BOM DESPACHO X NAZARÉ, via JERIBATUBA - A Diretoria Colegiada autoriza o 

cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à DPLO 

para as devidas providências; Item 27 – Processo nº0901.2015/017515, VIAÇÃO JEQUIÉ 

CIDADE SOL LTDA., solicita cancelamento do serviço da linha de transporte rodoviário 

intermunicipal de passageiros de nº 743 – JEQUIÉ X IRAJUBA, via BR 116 e BA 888 - A 

Diretoria Colegiada autoriza o cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 28 – Processo 

nº0901.2015/021720, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita cancelamento do 

serviço da linha de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros de nº 106.MIC – 

VALENÇA X GANDU - A Diretoria Colegiada autoriza o cancelamento solicitado, conforme 

pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 

29 – Processo nº0901.2015/021718, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita 

cancelamento do serviço da linha de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros de nº 116 – 

JEQUIÉ X UBAITABA, via GONGOGI - A Diretoria Colegiada autoriza o cancelamento 
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solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à DPLO para as 

devidas providências; Item 30 – Processo nº0901.2015/017512, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE 

SOL LTDA., solicita cancelamento do serviço da linha de transporte rodoviário intermunicipal de 

passageiros de nº 032 – BOM DESPACHO X CASTRO ALVES, via SAPEAÇU - A Diretoria 

Colegiada autoriza o cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 31 – Processo 

nº0901.2015/021603, EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., solicita 

cancelamento do serviço da linha  nº 396. R – TEIXEIRA DE FREITAS X ITAMARAJU e 

alteração do quadro de horário da linha nº 396.R3 – TEIXEIRA DE FREITAS X EUNÁPOLIS -  A 

Diretoria Colegiada autoriza o cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 32 – Processo 

nº0901.2015/022682, ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., solicita cancelamento 

da linha  nº 433 – ITAPETINGA X PAU BRASIL - A Diretoria Colegiada autoriza o 

cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à DPLO 

para as devidas providências; Item 33 – Processo nº0901.2015/017519, ROTA TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., solicita cancelamento da linha  nº 609 – ITABUNA X ANURI, via RIO 

BRANCO - A Diretoria Colegiada autoriza o cancelamento solicitado, conforme pareceres 

técnico e jurídico. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 34 – 

Processo nº0901.2016/001880, AUTO VIAÇÃO CAMURUJIPE LTDA., solicita cancelamento 

do serviço  da linha  nº 562.MIC – VITÓRIA DA CONQUISTA X MARACÁS, via ITIRUÇU - A 

Diretoria Colegiada autoriza o cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. 

Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 35 – Processo 

nº0901.2016/001879, AUTO VIAÇÃO CAMURUJIPE LTDA., solicita cancelamento do serviço  

da linha  nº 006.MIC – JEQUIÉ X UBAITABA, via ORICÓ - A Diretoria Colegiada autoriza o 

cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à DPLO 

para as devidas providências; Item 36 – Processo nº0901.2016/000228, EMPRESA EDITORA 

A TARDE S.A., a CAFI solicita pagamento através de indenização da fatura nº 114830 - A 

Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as 

devidas providências; Item 37 – Processo nº0901.2016/000221, EMPRESA EDITORA A 

TARDE S.A., a CAFI solicita pagamento através de indenização da fatura nº 114829 - A Diretoria 

Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o 

processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas 

providências; Item 38 – Processo nº0901.2016/000226, EMPRESA EDITORA A TARDE S.A., 
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a CAFI solicita pagamento através de indenização da fatura nº 114831 - A Diretoria Colegiada 

reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 

39 – Processo nº0901.2015/021692, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita 

cancelamento do serviço da linha de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros de nº 400 – 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS X JAGUAQUARA - A Diretoria Colegiada autoriza o 

cancelamento solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à DPLO 

para as devidas providências; Item 40 – Processo nº0901.2015/005682, NOSSA 

CONSULTORIA E TRANSPORTES LTDA. ME, solicita devolução de importância referente ao 

depósito em forma de TED, realizado por engano na conta da AGERBA - A Diretoria Colegiada 

autoriza a devolução solicitada conforme pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à 

ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 

41 – Processo nº0901.2016/000891, EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, a CAFI solicita 

reconhecimento do débito e autorização para pagamento da Nota Fiscal nº 23825, exercício 2015 - 

A Diretoria Colegiada reconhece o débito e autoriza o pagamento conforme parecer jurídico. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à CAFI para as 

devidas providências. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de 

todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi 

assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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